






















Livre Adesão 

Contratação opcional, sem a necessidade de incluir 100% da empresa.

*Obrigatório para empresas MEI* 

Tipos de Contratação – Livre Adesão ou Compulsório

Compulsório 

1. Compulsório por composição societária ou vínculo empregatício: inclusão, 
no ato da venda, da totalidade da composição societária ou dos funcionários titulares 
com vínculo empregatício, inscritos no CAGED e/ou e-Social. 

Isso quer dizer que, 100% do corpo societário ou 100% dos funcionários registrados 
precisam aderir ao contrato para a garantia do preço compulsório. 



Tipos de Contratação – Livre Adesão ou Compulsório

2. Compulsório por plano anterior (Encampação): inclusão de 100% do grupo 
coberto em outra operadora por pelo menos 12 meses, desde que não exceda 30 dias 
corridos da rescisão contratual com a operadora anterior e a data do protocolo da 
proposta com a Amil. 

Neste caso, somente será considerado se 100% das vidas, da operadora anterior, 
estiverem sendo incluídas e somente elas. Uma vida a mais ou a menos fará com que a 
precificação se torne por ‘livre adesão’.

3. Equivalência de compulsoriedade: será entendido como compulsório, por esta 
operadora, os contratos no qual algum (uns) beneficiário (s) do grupo não faça a adesão 
ao contrato, porém este (s) já possua (m) algum contrato ativo com esta operadora. 
Nestes casos, manteremos a modalidade de contratação compulsória pleiteada.  

Em todos os casos, as regras abaixo devem ser observadas: 

Coligadas: todas as empresas do grupo devem seguir a mesma regra, 
sendo todos os sócios ou todos os funcionários das empresas principal e 
coligadas. 






